
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3" REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 283, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno,'do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência da
Exma. Desembargadora Maria Laura Franco Lima de Faria, presentes os Exmos.
Desembargadores José Murilo de Morais (Primeiro Vice-Presidente), Emília Facchini
(Segunda Vice-Presidente), Denise Alves Horta (Corregedora), Luiz Ronan Neves
Koury (Vice-Corregedor), Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio Linhares Renault, Júlio
Bernardo do Carmo, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura Ferreira,
Ricardo Antônio Mohallem, Sebastião Geraldo de Oliveira, Lucilde d'Ajuda Lyra de
Almeida, Paulo Roberto de Castro, César Pereira da Silva Machado Júnior, Jorge Berg
de Mendonça, Márcio Flávio Salem Vidigal, Emerson José Alves Lage, Jales Valadão
Cardoso, Fernando Antônio Viégas Peixoto, João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz
Gonçalves Rios Neto, José Eduardo de Resende Chaves Júnior, Mônica Sette Lopes,
Camilla Guimarães Pereira Zeidler, Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria Stela Álvares da
Silva Campos, Luiz Antônio de Paula lennaco, Sércio da Silva Peçanha, Taísa Maria
Macena de Lima, Luís Felipe Lopes Boson, Milton Vasques Thibau de Almeida,
Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de Oliveira Pires, Ana Maria Amorim
Rebouças, José Marlon de Freitas, Paulo Maurício Ribeiro Pires, Manoel Barbosa da
Silva, Maristela íris da Silva Malheiros, Lucas Vanucci Lins e Paula Oliveira Cantelli, e a
Exma. Procuradora-Chefe Substituta da Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira
Região, Sônia Toledo Gonçalves, apreciando o processo TRT n° 02555-2014-183-03-
00-9IUJ,

RESOLVEU, por maioria absoluta de votos, vencidos os Exmos.
Desembargadores José Murilo de Morais, Emíia Facchini, Ricardo Antônio Mohallem,
Jales Valadão Cardoso, João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto,
Mônica Sette Lopes, Maria Stela Álvares da Silva Campos, Luiz Antônio de Paula
lennaco e Luís Felipe Lopes Boson,

EDITAR a Súmula de Jurisprudência n. 49 do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da Terceira Região, com a redação a seguir transcrita:

'TERCEIRIZAÇÃO DE SERViÇO DE "TELEMARKETING".
INSTITUiÇÃO BANCÁRIA. ILICITUDE. RESPONSABILIDADE.

I - O serviço de telemarketing prestado por empresa interposta configura
terceirização ilícita, pois se insere na atividade-fim de instituição bancária
(art. 17 da Lei n. 4.595/64).

11 - Reconhecida a nulidade do contrato de trabalho firmado com a
prestadora de serviços (arts. 9° da CLT e 942 do CC), forma-se o vínculo
de emprego diretamente com o tomador, pessoa jurídica de direito
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privado, que responde pela quitação das verbas legais e normativas
asseguradas aos seus empregados, com responsabilidade solidária da
empresa prestadora.

111- A terceirização dos serviços de telemarketing não gera vínculo
empregatício com instituição bancária pertencente à Administração
Pública Indireta, por força do disposto no art. 37, inciso 11e 9 2°, da
Constituição Federal, remanescendo, contudo, sua responsabilidade
subsidiária pela quitação das verbas legais e normativas asseguradas aos
empregados da tomadora, integrantes da categoria dos bancários, em
respeito ao princípio da isonomia.'
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TELMA LÚCIA BRETZPEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3a Região
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I IP~blicado em 07 de janeiro de 2016, no I
' caderno judiciário do Diário Eletrônico da 'li'

Justiça do Trabalho - DEJT (divulgado em .
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Publicado em 08 de janeiro de 2016, no
caderno judiciário do Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho - D i Igado em 7
de janeiro de 2016).
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Publicado em 11 de janeiro de 2016, no
caderno judiciário do D" rio Eletrônico da
Justiça do Trabalho - Igado em 8
de J'aneirode 2016).
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